
 

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Prefeitura Municipal – Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 
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PORTARIA Nº 40 DE 05 DE JUNHO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

legais, conforme o Art. 64, incisos IX e X da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o Protocolo sob n.º 658/2023 do Departamento Municipal de Fomento 

Agropecuário. 

CONSIDERANDO o Decreto N.º 96, de 05 de junho de 2023. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° Designar os membros da Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Destinação da 

madeira a ser doada pela empresa Companhia Sul Paulista de Energia – CFPL, proveniente da 

implantação do empreendimento PCH Lúcia Cherobim, sendo composta por: 

I – Presidente: Alex Teixeira Soares; 

II – Membro: Antonio Jorge dos Santos; 

III – Membro: Graciane Andreia Hoinaski Kosiba; 

IV – Membro: José Brasilio Scheremeta Lino; 

V – Membro: Mireylla Bassani Lima Cordeiro; 

VI – Membro: Sheila Molkenthin; 

VII – Dircelene Martins Gomes da Costa. 

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 05 de junho de 2023. 

 
 
 
 

 
Elias Jocid Gomes da Costa 

Prefeito Municipal 
  
 

 


